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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 890/2023

Denomina Mario Ferreira Ramalhais o trecho da PR-474 que liga o 
município de Anahy a BR-369.

 

 

Art. 1º Denomina Mario Ferreira Ramalhais o trecho da PR-474, que liga o município de Anahy a BR-369.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

25 de outubro de 2023.

            

BATATINHA 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

     Mario Ferreira Ramalhais, falecido em 12 de março de 1999, imigrou para o Brasil no de 1995, fixando residência 
na localidade onde hoje se encontra o Distrito de Ouro Verde do Piquiri, sendo, portanto, reconhecido como fundador e 
colonizador desta região. Participou ativamente da abertura de estradas, construções de pontes, contribuindo com o 
desenvolvimento local, em especial da abertura e construção da estrada que liga o Distrito de Ouro Verde do Piquiri ao 
município de Anahy.

     Assim, é proposto que o trecho de 8 quilômetros da PR-474 que liga o município de Anahy a BR-369 seja 
denominado de Mario Ferreira Ramalhais, como forma de homenageá-lo pela sua dedicação ao desenvolvimento da 
região.  

     Diante do exposto, solicito aos nossos pares nesta Casa de Leis que aprovem este Projeto de Lei.

DEPUTADO BATATINHA

Documento assinado eletronicamente em 25/10/2023, às 17:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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INFORMAÇÃO Nº 12832/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 30 de outubro de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 890/2023.

 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA
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INFORMAÇÃO Nº 12840/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 30 de outubro de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO
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DESPACHO - DL Nº 8242/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 16/2024

DILIGÊNCIA PARA O PROJETO DE LEI Nº 890/2023.

PL Nº 890/2023 

AUTORIA: DEPUTADO BATATINHA

DENOMINA MARIO FERREIRA RAMALHAIS O TRECHO DA PR-474 QUE 
LIGA O MUNICÍPIO DE ANAHY A BR-369.

 

PREÂMBULO

       

  Em que pese às disposições apresentadas no presente projeto de lei, em propor a denominação do trecho da PR-
474, que liga o Município de Anahy a BR-369, como Mário Ferreira, opina-se pela baixa em diligência Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná – DER/PR, nos termos do disposto no art. 39, inc. II, letra “e”, do 
RIALEP, para análise e manifestação quanto a existência de denominação no trecho pretendido. 

Curitiba, 20 de fevereiro de 2024.

DEP. TIAGO MARAL 
Presidente 

 

DEP. LUIZ CLAUDIO ROMANELLI 
Relator

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI
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